
 

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

GABINETE DO PREFEITO 

 

  
 

RUA GUARANY, Nº 600, ALTOS, CENTRO – PACAJUS/CE 

CNPJ Nº 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 

 LEI Nº 1028/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

“DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO 

SALARIAL NA CIRCUNSCRIÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PACAJUS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 

SAÚDE (ACS) E AGENTE DE COMBATE ÀS 

ENDEMIAS (ACE) E ADOTA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS (CE) faço saber que a Câmara Municipal de Pacajus, 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica fixada a remuneração mínima dos Agentes comunitários de saúde (ACS) e Agentes de 

combate às endemias (ACE) no valor igual ao Piso salarial destas categorias, nos termos do §9° do 

Art. 198 da Constituição Federal da República, acrescido pela Emenda Constitucional n° 120/2022, 

qual seja: R$2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais), para uma jornada de 40 

(quarenta) horas semanais. 

 

§1º- Nos termos da Emenda Constitucional n° 120/2022, o valor previsto no caput deste artigo fica 

condicionado a emissão de Portaria específica pelo Ministério da Saúde e a realização dos 

respectivos repasses de recursos financeiros ao município, por serem os vencimentos dos Agentes 

comunitários de saúde (ACS) e Agentes de combate às endemias 

(ACE) de responsabilidade da União, com dotação própria e exclusiva. 

 

§2º- O valor do vencimento estabelecido no caput terá vigência a partir da data estabelecida pela 

Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, cujo recurso será repassado pela União aos 

Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal. 

  

§3º- Fica estabelecido que o vencimento dos agentes, utilizará o indicador dado por meio da Lei nº 

14.358, de 1º de junho de 2022, que dispõe sobre o valor do salário-mínimo a vigorar a partir de 1º 

de janeiro de 2022. 

 

Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

BRUNO PEREIRA FIGUEIREDO 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO N.º 616, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura e da Câmara Municipal e em demais locais 

de amplo acesso público, a LEI Nº 1028/2022, DE 01 DE AGOSTO DE 2022, que DISPÕE 

SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO SALARIAL NA CIRCUNSCRIÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PACAJUS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS) E 

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 01 DE AGOSTO DE 2022. 
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